Faco saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente, nos
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUCAO
N° H3 ,DE2023

Autoriza a Republica Federativa do Brasil a
contratar operagdo de crédito externo com o
Banco Interamericano de Desenvolvimento
(BID), no valor de até US$ 54.055.925,00
(cinquenta e quatro milhdes, cinquenta e
cinco mil, novecentos e vinte e cinco
délares dos Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:

Art. 1° E a Republica Federativa do Brasil autorizada a contratar operagéo de
crédito externo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até
US$ 54.055.925,00 (cinquenta e quatro milhdes, cinquenta e cinco mil, novecentos € vinte €
cinco doélares dos Estados Unidos da América).

Paragrafo unico. Os recursos da operagdo de crédito de que trata o caput destinam-
se ao financiamento do Programa “ProMorar Brasil — Promog¢do de Novas Estratégias de
Habitacdo no Brasil para a Populagdo de Baixa Renda”, a ser executado pelo Ministério das
Cidades.

Art. 2° A operagdo de crédito de que trata o art. 1° deverd ser realizada nas
seguintes condigdes:

I — devedor: Republica Federativa do Brasil;

II — credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);

III — valor: até US$ 54.055.925,00 (cinquenta e quatro milhdes, cinquenta e cinco
mil, novecentos e vinte e cinco ddlares dos Estados Unidos da América);

IV — valor da contrapartida: US$ 500.000,00 (quinhentos mil ddlares dos Estados
Unidos da América);

V — prazo de caréncia: até 72 (setenta e dois) meses, contados a partir da data de
assinatura do contrato;



VI — prazo de amortizagdo: até 25 (vinte e cinco) anos, contados a partir da data
de assinatura do contrato;

VII — prazo total: até 25 (vinte e cinco) anos;

VIII — cronograma estimativo de desembolsos: US$ 7.813.528,33 (sete milhdes,
oitocentos e treze mil, quinhentos e vinte e oito délares dos Estados Unidos da América e
trinta e trés centavos) em 2023, US$ 4.000.000,00 (quatro milhdes de dolares dos Estados
Unidos da América) em 2024, US$ 28.586.471,67 (vinte e oito milhdes, quinhentos e oitenta
e seis mil, quatrocentos e setenta e um délares dos Estados Unidos da América e sessenta e
sete centavos) em 2025, US$ 7.100.000,00 (sete milhdes e cem mil d6lares dos Estados
Unidos da América) em 2026 e US$ 6.555.925,00 (seis milhdes, quinhentos e cinquenta e
cinco mil, novecentos e vinte e cinco délares dos Estados Unidos da América) em 2027,

IX — aportes estimados de contrapartida: US$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil délares dos Estados Unidos da América) em 2026 e US$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil d6lares dos Estados Unidos da América) em 2027;

X — juros: SOFR (Secured Overnight Financing Rate) correspondente, mais
a margem aplicivel para empréstimos do capital ordinirio do Banco (valor atual de
SOFR + 1,25% a.a. — um inteiro e vinte € cinco centésimos por cento ao ano);

XI — atualiza¢do monetaria: variagdo cambial;

XII — periodicidade: semestral;

XIII — sistema de amortizagdo: de acordo com o cronograma de amortizagio;

XIV — comissdo de compromisso: 0,5% a.a. (cinco décimos por cento ao ano)
sobre o saldo ndo desembolsado do empréstimo.

Paréagrafo tnico. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e
as datas dos desembolsos previstos poderdo ser alteradas em fungéo da data de assinatura do
contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano
poderdo ser alterados conforme a execugédo contratual.

Art. 3° O prazo miximo para o exercicio da presente autorizagdo € de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolug@o.

Art. 4° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagdo.

Senado Federal, em /5 de o)%&h@ de wzg :

SenadorRodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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